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Instituto do Meio Ambiente
de Santa Catarina

Identificagcao do Proprietario

ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA

AUTORIZACAO DE CORTE
N° 528/2023

Supresséo de vegetacdo nativa em area urbana

CPF/CNPJ: N°. CTF/IBAMA:
83.024.257/0001-00 1202626
NOME:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA
Endereco
CEP: LOGRADOURO: COMPLEMENTO:
89.700-000 RUA LEONEL MOSELE 62 -
BAIRRO: MUNICIPIO: TELEFONE:
CENTRO CONCORDIA 3441 2169
Localizacao da Atividade
CEP: LOGRADOURO: COMPLEMENTO:
89.700-176 Rua Leonel Mosele 62
BAIRRO: MUNICIPIO: PROCESSO IMA:
Centro CONCORDIA VEG/83573/CAU
Dados do Imével
UTM X UTM Y MATRICULA NO CRI:
401.763 6.988.191 Matricula diversas
AREA TOTAL: AREA PRESERVACAO PERMANENTE: RESERVA FLORESTAL LEGAL:
0,33 ha 0,00 ha 0,00 ha
AREA AUTORIZADA: AREA REMANESCENTE: VOLUME DE LENHA:
0,3320 ha 0,00 ha 233,83 st
Dados da AuC
FINALIDADE:
Supresséo de vegetacdo nativa em area urbana
TIPO DE EXPLORACAO: VALIDA ATE:

06 de Julho de 2026

Matéria Prima a Ser Extraida

0,00 m3\ 233,83 st

VOLUME TOTAL (toras especificado no verso)\ VOLUME LENHA:

CLASSIFICACAO DA VEGETACAO:

Vegetacdo nativa em estagio médio de regeneracédo secundaria

ENQUADRAMENTO/RESPONSAVEL TECNICO:

Base legal Instrucdo Normativa n° 24 do IMA. Gustavo Machado Costa, Engenheiro Civil CREA 151165-0-SC ART 7640754-1Projeto: Barragem de material
misto e/ou especial. Henrique Jurie Severo, Bidlogo CRBio: 0955753/03-D ART 2021/03470 Identificacdo: Diagndstico meio biotico, inventario florestal e
projeto de corte para area de implantagéo da barragem.

Importante

« Este documento ou cépia devera permanecer no local de sua autorizagao.

« Deverdo ser respeitadas as areas de preservagao permanente previstas em lei.

« O técnico responsavel pela elaboragdo do projeto deverd acompanhar periodicamente as atividades de supresséo de vegetagao.
.

.

Ao término das atividades encaminhar a IMA ou ao Municipio Conveniado o relatério técnico conclusivo das operagdes realizadas.
O transporte de produtos ou subprodutos florestais devera ser acompanhado do respectivo DOF - Documento de Origem Florestal.

Parecer Técnico

PARECER TECNICO Ne:
8191/2021

Verifigue a veracidade das informagfes usando o QRcode ao lado ou acessan

web abaixo: ] )
http://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/auc_numproc_form
FCEI: 579635 CODIGO: 528/2023

ereco

O original deste documento é eletronico e foi assinado utilizando Assinatura Digital IMA por Claiton Casagrande em 06/07/2023 16:56:01

conforme portaria FATMA N° 135/2017.



Relagao dos Volumes Totais por Espécie Autorizados

ESPECIE N° DE
. ARVORES VOLUME
NOME COMUM NOME CIENTIFICO PRODUTO
Lenha Lenha Lenha St 0 233.83 st
TOTAL 0 155.89 m3

Condicdes Especificas

« Este documento ou cépia devera permanecer no local de sua autorizagao.

« Deverdo ser respeitadas as areas de preservagao permanente previstas em lei.
« O técnico responsavel pela elaboracéo do projeto devera acompanhar periodicamente as atividades de supresséo de vegetagéo.

« Ao término das atividades encaminhar a IMA ou ao Municipio Conveniado o relatério técnico conclusivo das operagdes realizadas.
« O transporte de produtos ou subprodutos florestais devera ser acompanhado do respectivo DOF - Documento de Origem Florestal.

Condicoes de Validade / Observacées

MEDIDAS COMPENSATORIAS

Compensacéo pela supresséo de vegetacao:
A compensagcéo pela LEI DA MATA ATLANTICA 11428/2006 ART 17 pela supress&o de 3.848,287 m? de vegetacdo em estagio médio de regeneracéo, seréa realizada
conforme aprentado no Termo de Compensacéo n° 31/2021, em &rea rural, no n°® 952 do 6° Bloco da Col6nia Concoérdia Propriedade Rio do Engano (Coordenadas
UTM 22J- Datum Horizontal SIRGAS 2000 - E 401496,53377991/ S 6988205,89005856) e possui um total de 35.605,76 m2. O imdvel esta registrado com a Matricula
5.442 do Livro 2 - Registro Geral do 1° Oficio de registro de Iméveis de Concoérdia. Conforme relatério de levantamento, da area de compensagao, apresenta
caracteristicas ecoldgicas semelhantes a area desmatada.
Compensacéo pela supresséo de espécies ameacadas de extin¢cdo na area de alague maximo:
Considerando que na andlise técnica do processo SAN/16571/CAU houve a solicitagdo para supresséo dos individuos de grande porte que podem comprometer a
estabilidade do terreno, desta forma considerou-se a ado¢do da compensacao para esses individuos na proporgao de 1:20, conforme estabelece item Il, § 1°, art 252,
Lei Estadual n° 14.675/2009, desta forma sera realizada a seguinte compensacéo:
* 21 Individuos de Araucaria angustifolia = 420 individuos a serem plantados.

* 8 individuos de Apuleia leiocarpa = 160 individuos a serem plantados.

* 5 individuos de Cedrela fissilis = 100 individuos a serem plantados.

Tal proporcéo de compensacéo foi adotada considerando a autorizagéo para supressdo abranger de forma isolada os individuos de grande porte na area de alague
maximo.

Compensacéo por supresséo de arvores ameacadas de extingdo na Area Diretamente Afetada para a implantacdo da barragem:

AuC.

CONDICIONANTES

Na &rea de corte:
1. Fica proibido qualquer tipo de intervengéo e supressdo em areas proximas a area autorizada sem oconhecimento e autorizagdo do 6rgao ambiental competente.

2. A area de supresséo devera seguir rigorosamente as plantas e coordenadas geogréaficas apresentadas ao IMA.Os trabalhadores que realizardo o corte deverdo ser
orientados a nédo extrapolar para areas nao autorizadas.A area sujeita ao corte devera estar marcada com fita zebrada apds localizagao.
3. A execucdo da supressdo em questdo devera ser acompanhada por técnico legalmente habilitado.
4. A supressdo da vegetagao devera ser feita de maneira a minimizar os impactos sobre as demais espécies localizadas no seu perimetro, devendo a derrubada ser
gradativa e unidirecional.
5. Para transporte de material lenhoso, é obrigado o acompanhamento do DOF - Documento de Origem Florestal;Da preservacao:

6. Deverdo ser implementadas medidas de identificacéo de possiveis ninhos de fauna nativa,devendo ser realocados para as areas préximas. Sendo todo o trabalho
acompanhado por profissional habilitado.

7. Adotar todas as medidas para minimizar os impactos junto as Areas de Preservagdo Permanente que ocorrem na area.

8. O resgate de fauna durante a supressédo somente devera ser realizado com autorizacéo e respeitando a legislagdo vigente;
9. E vedado o uso de queimada dos residuos vegetais para limpeza da &rea.
10. E vedado o depdsito de material oriundo do corte da vegetag&o em cursos d'agua.

11. Os caminhdes e tratores e equipamentos, se utilizados, no processo de corte e transporte do material lenhoso,deveréo ter sua manutengao/reabastecimento em
local préprio, a fim de evitar a contaminagéo do solo e cursos d'agua com produtos combustiveis.
Condicdes gerais:
12. Uma copia da Autorizagdo de Corte devera permanecer no local durante a execucéo dos servigos.
13. O responsavel técnico € obrigado a enviar relatério ao final do prazo de validade desta Autorizagéo de corte,ou anterior ao seu vencimento caso julgue necessario,
ou se for exigido do 6rgdo ambiental, atestando se a execugao da atividade ocorreu de acordo com o projeto apresentado.
14. Fica o empreendedor obrigado a enviar comprovar o plantio, mediante relatério fotografico datado e nota fiscal de 50 mudas de Cedrela fisilis ao IMA até o final de
validade desta Autorizagéo de corte ou anterior, caso julgue necessario para compensar a supressdo de ameacadas de extingdo. Em caso de doacéo, apresentar a
nota fiscal e ocomprovante de doagéo.

15. Fica o empreendedor obrigado a protocolar a averbagéo da area de Compensacao pela supresséo de vegetacéo Lei 11428/2006 Art 17, num prazo de 12 meses a
contar da assinatura da AUC, conforme proposta apresentada e aprovado por este orgao.

16. Fica o empreendedor obrigado a protocolar a comprovagao pela supresséo dos individuos de espécies ameagadas de extincdo na area de alague maximo na
proporcao de 1:20 no prazo de 12 meses a partir da emisséo da AuC.
17. Fica o empreendedor obrigado a protocolar a comprovacgao pela supresséo dos individuos ameagados de extincdo na area de corte raso, na propor¢ao de 1:10 no
prazo de 12 meses a partir da emissédo da AuC.

18. Fica o empreendedor obrigado a protocolar a comprovacgao do cumprimento do Termo de Compensacgédo n° 31/2021 no prazo de 12 meses a partir da emissao da

Seis individuos de Araucéaria angustifolia e um individuo de Cedrela fissilis, em area de fragmento com compensacéo na proporcéo de 1:10 sendo 70 individuos a
serem plantados.

COMPENSACAO TOTAL
Execucéo do plantio de 750 individuos ameagados de extingdo no Lote rural 53, da 14° Bloco da colénia Concérdia, Propriedade Rio do Engano, Sito em Trés Barras,
Concoérdia/SC, Matricula n° 3.193 com espagamento de 3 X 3. A planta de localizagéo da area de plantio e o0 memorial descritivo foram apresentados no Anexo IV do
Inventério Florestal.

19. O empreendedor deve afixar placa alusiva a autorizagdo de corte de vegetagédo nolocal da obra,durante sua validade e execucéo, com os dizeres: Autorizagdo de
Corte de Vegetagdo (AuC) n°. (nimero da autorizagédo), Validade (data de validade) e Nimero do Processo.
20. Para supresséo dos individuos de grande porte na area de alague maximo deveréo ser adotadas medidas de exploracédo que minimizem os impactos sobre a
vegetacdo nativa presente na area.
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